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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0103/23 - PLCE Nº 002/23

 

 

Revoga o § 5º do art. 6º da Lei Complementar nº 757, de 14 de janeiro de 2015, revogando a disposição
de que o Fundo Pró - Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre deverá possuir, permanentemente, no
mínimo, 2.000.000 (dois milhões) de Unidades Financeiras Municipais em Cer�ficados de
Compensação por Transferência de Serviços Ambientais à disposição para compensação.

 

 

Art. 1º  Fica revogado o § 5º do art. 6º da Lei Complementar nº 757, de 14 de janeiro de 2015.

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 22/05/2023,
às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 22/05/2023, às
10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 22/05/2023, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 22/05/2023, às
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Alegre.
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